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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA-SP 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 
PORTUGUÊS 
Agente de Saneamento 
Questão 03 
Segundo o dicionário Aurélio Século XXI (1999, p. 1111 e 1119, respectivamente), o adjetivo 
“ingênuo” (A) e o substantivo “instrução” (B) são definidos como:  
(A) 1. Em que não há malícia; simples, franco. 2. Puro, inocente, singelo. 
(B) 1. Ato ou efeito de instruir-se. 2. Ensino. 3. Conhecimentos adquiridos, cultura, saber, 
erudição. 
Como podemos observar, ambas as palavras têm significados distintos: a primeira está ligada a 
uma questão mais subjetiva, a uma visão de mundo, à forma como um indivíduo encara a 
realidade; a segunda relaciona-se, diretamente, ao grau de conhecimento científico, 
escolar/acadêmico que um indivíduo tem ou adquire, mesmo sem ter frequentado instituições de 
ensino; uma pessoa “sem instrução” é, portanto, uma pessoa que pouco ou não domina o 
conhecimento formal. 
A afirmação de que tais palavras podem ser interpretadas da mesma forma é equivocada, uma 
vez que é possível uma pessoa ser instruída e ingênua ao mesmo tempo: trata-se de uma pessoa 
que tem conhecimento científico/cultural, porém, tem uma visão “inocente” da vida e da realidade; 
o contrário também é válido: uma pessoa sem instrução e que é, também, como diz o senso 
comum, “esperta”. 
Recurso Indeferido. 
 
 
ESPECÍFICAS 
Agente de Saneamento 
Questão 24 
A conferência de cumprimento da jornada de trabalho é responsabilidade da área de Recursos 
Humanos (Departamento Pessoal) ou da Chefia imediata. 
Recurso Indeferido. 
 
Questão 25 
O edital cobrava noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho e a questão aborda 
exatamente esse assunto. Afinal, o álcool é um produto utilizado para limpeza em geral e 
consequente higiene. 
A alternativa C está errada, pois cloreto de sódio se trata de sal e não é utilizado para limpeza 
ou higiene. 
Recurso Indeferido. 
 
Questão 27 
Os princípios de atendimento ao público foram pré definidos e se tornaram padronizados, por 
isso, não tem como a alternativa A estar correta. Em relação ao nível desta pergunta, está 
condizente com o conteúdo solicitado pelo edital e cobra um conhecimento muito basilar sobre 
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a área de atendimento ao público, não se tratando de nível de conhecimento superior 
(graduação). 
Recurso Indeferido. 
 
Questão 28 
A alternativa C não fala sobre “deixar de socorrer ou omissão de socorro”, mas sim sobre a 
realização de técnicas preconizadas ao atendimento emergencial e estas só podem ser 
realizadas por pessoas que tenham conhecimento ou que sejam orientadas via telefone ou outro 
meio, caso contrário, é possível agravar a situação da vítima ou até mesmo fazer com que ela 
vá a óbito. 
Por isso é necessário solicitar ajuda ou informar às autoridades em caso de desconhecimento 
de técnicas de atendimento emergenciais. 
Recurso Indeferido. 
 
Questão 29 
A questão aborda conteúdo sobre noções de primeiros socorros de forma básica. Trata-se da 
simples explicação de como verificar o pulso, conhecimento primordial para a conferência dos 
sinais vitais de uma pessoa. 
Inclusive, o candidato poderia ler na definição apresentada no enunciado que se tratava de 
“pulso”. 
Recurso Indeferido. 
 
 
 

 
Lençóis Paulista, 03 de janeiro de 2.019 

 
 
 

Banca Examinadora do Concurso Público nº 02/2018 de Luiziânia-SP 


